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REQUERIMENTO Nº 06/2026 

EMENTA: SOLICITA AO PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL A CRIAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO 

DE UM CORREIO COMUNITÁRIO PARA 

ATENDER A SEDE E AS COMUNIDADES RURAIS 

DO MUNICÍPIO DE CORONEL EZEQUIEL/RN. 

 

 

Nos termos do art. 220, do regimento interno desta Casa Legislativa, após deliberação do Douto 

Plenário, requeiro que seja encaminhado expediente formal ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 

Municipal, solicitando a viabilização técnica e administrativa para a criação e manutenção de um 

Correio Comunitário. A iniciativa visa suprir a carência deixada pelo fechamento da agência postal 

local, garantindo que a população tenha um ponto centralizado e oficial para o recebimento e 

distribuição de correspondências e encomendas, tanto na zona urbana quanto em localidades rurais 

estratégicas. 

 

JUSTIFICATIVA 

 
A presente proposição fundamenta-se na necessidade urgente de restabelecer o fluxo 

postal em Coronel Ezequiel. Com o encerramento das atividades da agência de correios no 

município, a população enfrenta severos transtornos para receber faturas, documentos e 

encomendas, sendo muitas vezes obrigada a deslocar-se para cidades vizinhas, o que gera custos e 

perda de tempo para o cidadão ezequielense. 

 

Historicamente, o município já contou com experiências exitosas de correios 

comunitários em localidades rurais, como as comunidades de Santa Quitéria e Cachoeira, onde a 

Prefeitura Municipal arcava com os custos operacionais e de pessoal. Retomar este modelo, 

expandindo-o também para atender à demanda da sede, é uma medida de justiça social e 

eficiência administrativa, garantindo o direito básico à comunicação e ao acesso a serviços 

essenciais. 

 

A criação do Correio Comunitário facilitará a vida dos populares, especialmente dos 

idosos e agricultores que residem nos sítios e vilas, promovendo a inclusão e o bem-estar social. 

Diante da relevância do pleito e do impacto direto na qualidade de vida de nossa gente, solicito ao 

Poder Executivo que analise com prioridade a implementação desta estrutura, destinando espaço 

físico e pessoal capacitado para este importante serviço de apoio à cidadania. 

 

Coronel Ezequiel/RN, 30 de março de 2026 

Atenciosamente; 
 

 

 

José Galdino de Oliveira Filho 

Vereador da Câmara Municipal de Coronel Ezequiel/RN 

mailto:camaramunicipal@coronelezequiel.rn.leg.br
http://www.coronelezequiel.rn.leg.br/

